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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Trabalho , Inovação e Tradição 

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art 7', inc. XIV, do Decreto n• 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art 811, inc. IX, do Decreto 
n• 11.462, de 2023). 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em três vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Vera Mendes-PI, 13 de junho de 2025. 

Carlos José da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL DE VERA MENDES -PI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N lt 04.1306/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 020/202S 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nª 234/2025 

O MUNIC(PIO DE VERA MENDES · P I, inscrito no CNPJ sob o ni 01.612.615/0001-31, com sede na Rua 
São Sebastião, 780, Bai r ro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piauí, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Prefe i to Municipal Carlos José da Silva. portador do CPF n11 005.700.083-28. neste ato denominado 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por melo do Pregão 
Eletrônico N11 020/2025, nas cláusulas e cond ições constantes do Instrumento convocatório da licitação 
sup racitada, e a respectiva homologação, RESOLVE regist rar os preços da empresa M F SOUSA & J S 
CARVALHO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nfl 56.915.632/0001-30, estabelecia na Rua São Sebastião, Sn, 
Centr o, Vera Mendes - PI, CEP: 64568-000, Fone: (89) 9444-6739, nest e ato representado pelo Sr. Marcos 
Francisco Da Silva Sousa, inscri to no CPF sob o nº 071.142.093-98, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 
normas constantes das nR 14.133, de l i de abril de 202 1, no Decreto n.R 11.462, de 3 1 de março de 20 23, 
e em confor midade com as disposições a seguir: 

D 0B O 
1.1 A presente Ata t em por objeto o regist ro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, 
POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, 
MATERIAL ELtTRJCO, HIDRAULICO E CORRELATOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNIC(PIO DE VERA M ENDES-PI, especi ficados no Termo de Referência, anexo do edital de l,ici tação nR 
020/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição . 

. DOS PRE ~ ESPECIFICAÇÕES E UANTITATIVOS 
2.1 O preço r egistrado, as espec!Ocações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada I tem. 
fornecedores e as demais condiç-ões ofertadas nas propostas são as que seguem : 

ITEM DESCRIC".AO UNID OTOE V. UNITÁRIO V. TOTAL 

5 Arame Gc1 lvanlz.ado 2S mt KG 80 R$ 16 70 R$ I.336 00 

6 ARAME RECOZIDO KG 100 R$ 1290 R$ 1.290 00 
7 AR EIA FINA M' 300 RS 9990 RS 29.970 00 

8 AREIA GROSSA M' 300 R$ 11190 RS 33.570 00 

9 ARGAMASSA PACOTE lS QUILO PC 200 R$ 1650 R$ 3.300 00 

10 ARREBITADEIRA UN 10 .. 5093 .. 50930 

11 Broca oara madeira 6 UN 5 RS 130 RS 650 
12 Broca para madeira B UN 10 .. 210 RS 2100 

15 Broca nara concreto 10mm UN 10 R$ 1000 R$ 10000 
20 BUCHA DE FIXA~ÃO N1 6 181 10 UN 300 RS 0 12 RS 3600 
21 CABO OE PICARETA UN 30 R$ 21.97 RS 6S9 10 
22 CADEADO 2SMM UN 50 RS 1613 RS 806S0 
23 CADEADO JSMM UN 50 RS 26,90 •• 1.345 00 

CNPJ: 01 .61 2.615/0001 -31 1 Rua Si o Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera M endes - PI 
lnstagram: prefelturadeveramendes I Telefone: (89) 3458-0043 I E-mail: prefelturadeveramendespl@gmall.com 

PR E FEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Trab a l ho. 1novaçlo • Tndlçlo 

31 Ceri.mlca 3Sx3S M' 400 R$ 29,26 RS 11.704,00 

34 CIMENTO SACO C/SOOUILO sco 3000 R$ 4790 R$ 143.700 00 

36 COLUNA DE FERRO UN 200 R$ 10000 RS 20.000 00 

37 CORANTE PINTURA 100ML BNG 100 R$ 479 R$ 47900 

38 Corda trancada 12mm M 100 RS 3,39 RS 339,00 

43 DOBRADICA UN 100 R$ 10.38 RS 1.038,00 

44 Enxada c/ cabo UN 150 .. 5896 RS 8.844 00 

48 FECHADURA PARA PORTA UN 100 •• 63 70 RS 6.370 00 

50 FERRO 114 8AR 300 R$ 27,90 R$ 8.370,00 

51 FERRO 3/8 8AR 300 R$ 61,70 RS 18.510,00 

52 FERRO 4.2 BAR 300 RS 1360 RS 4.080 00 

53 FERRO 5/16 BAR 300 RS 3790 RS 11.370 00 

S4 Ferrolho redondo n•3 UN 100 RS 14 60 RS 1.46000 

55 Ferrolho redondo n•s UN 100 RS 1520 RS 1.520 00 

56 Foice UN 30 R$ 29,09 R$ 87270 

57 FORRAS DE !ANELA UN 50 RS 108 13 RS S.406 50 

58 FORRAS DE PORTA UN 80 RS 1S080 RS 12.064 00 

FURADEIRA DE IMPACTO MAKITA OU 
59 SIMILAR UN 4 RS 216 06 RS 86424 

61 IANELAS DE MADEIRAS UN 50 RS 4S5,20 RS 22.760,00 

63 LINHA MADEIRA 7X14 CM M 1000 R$ 35,81 RS 35.810,00 

65 LIXA220 UN 200 RS 1,10 R$ 22000 

66 LIXAOO UN 200 RS 110 RS 22000 

67 Luva Couro PAR 100 RS 14 S8 RS 1.45800 

68 Machado UN 10 RS 9683 RS 96830 

SERRA MARMORE TIPO MAQUITA A 
69 SECO UN 4 RS 38890 RS 1.sss 60 

71 Marreta 50ullo UN 10 RS 145,35 RS 1.453,50 

72 Martélo23 UN 20 R$ 33 70 RS 674,00 

77 MOTOSERRA P/ POLDAR UN 2 RS 37477 RS 749S4 

78 PÁ DE BICO UN 50 RS 33 3S RS 1.667 so 

81 PEDRA BRITA M' 800 RS 214 00 R$ 171.200 00 

82 PERFIL U 3 .. X2 BAR 80 RS 123,63 RS 9.890,40 

89 PrC"O 12 X 12 PC 20 R$ 1680 RS 33600 

90 Preao 13 x 15 PC 20 RS 1790 RS 35800 

91 Preao 13 x 18 PC 20 RS 1790 RS 3S800 

92 Preao 15 x 15 PC 20 RS 17,90 RS 358,00 

93 Pre~o 16 x 24 rc 20 R$ 12 50 R$ 25000 

94 Pre"o 17 x 21 PC 20 RS 12 50 RS 25000 

95 Preao 17 x 27 PC 20 RS 12 so R$ 2S000 

96 Pre20 18 x 30 PC 20 RS 12,S0 RS 250,00 
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97 Prc<>O 19 x 36 PC 20 RS 12.90 RS 258.00 

98 Pre<>o22 x4 PC 20 RS 1240 RS 24800 

99 PREGOS MADEIRAMENTO KG 80 RS 1556 R$ 1,244.80 

101 REIUNTE PARA CERAMICA KG 400 RS 390 RS 1,560 00 

102 RIPA l.SX4 CM M 2500 RS 2,30 RS 5,750.00 

103 ROLO DE ESPUMA 23CM UN 50 RS 1480 RS 74000 

104 ROLO ESPUMA 9CM UN 50 RS 577 RS 28850 

105 ROLO LÃ 23 CM UN 50 RS 19,47 RS 97350 

106 SELADOR LATA DE 18 LITROS LT 100 RS 11831 RS 11.831 00 

107 Solvente lL UN 200 RS 16,90 RS 3.380,00 

108 SUPER CAL PACOTE SGL PC 3000 RS 690 RS 20.700 00 

109 TÁBUAS PARA CONSTRUCÃO M' 150 RS 53,00 RS 7.950,00 

110 TELHAS CER.COLONIAL UN 30000 RS 098 RS 29.◄00 00 

TESOURA PARA PODA DE JARDIM OE 
111 8mm UN 10 RS 3163 RS 31630 

112 TIIOLOS CER.6 FUROS UN 30000 RS 066 RS 19.800 00 

113 TIIOLOS CER.8 FUROS UN 30000 RS 077 RS 23.100 00 

114 TINTA ACR.BRANCO NEVE LT 50 RS 155,40 R$ 7.770,00 

115 TINTA PISO GL 3,6 LT GAL 30 RS 62.95 RS 1.888.50 

116 TINTA TEXTURA LATA LT 30 RS 8405 RS 2.52150 

117 TINTA VERDE ARUANA LT 100 RS 16840 RS 16.840 00 

118 TINTA VERDE ARUANA EXTERNA LT 100 RS 1921S RS 19.21S 00 

119 TRELICA DE FERRO UN 200 RS 38,80 RS 7.760,00 

120 Trena10m UN 10 RS 2790 RS 27900 

122 TUBO GALVANIZADO 60MM BAR 15 RS 71,63 RS 1.074,4S 

123 TUBO INDUSTRIAL 32MM UN 15 RS 242 33 R$ 3.634 9S 

124 TUBO INDUSTRIAL 40MM UN 15 RS 242 33 RS 3.6349S 

125 TUBO INDUSTRIAL 50MM UN 15 RS 24233 RS 3.63495 

127 BISNAGA OE SILICONE UN 20 RS 1617 RS 32340 

128 SPRAY ANTI FERRUGEM UN 5 RS 9,30 RS 46S0 

VALOR T OTAL DO VENCEDOR: R$ 777.140,9B (setecentos e setenta e sete mil cento e quarenta reais e 
noven ta e oito centavos) 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

, õiü;; O@ GERENCIADOR E PARTICIPANTE 
3.1 O órgilo gerenci.idor se rá .i Prefcitur.i Municip.il de Ver.a Mendes - PI 
3.2 Além do gerenciador, não M órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

4 , DAADESÃOÃ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 Durante a vigência da ata. os órgãos eas entídades da Administração Pública federal . estadual. distrital 
e mu nicipal poderão aderir à ata de registro de preços na cond ição de não participantes. 
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4.2 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam aca rretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou .à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou .i contr.itação solicitada em até noventa dias, observ.ido o prazo de vigênci.i da ata, 
4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à eíetivaçào da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vlg~ncla da ata de registro de 
preços. 

Dos limites para as adesões 
4.5 As aquisições ou contratações adicion.iis não poderão exceder, por órgão ou entidade, a ci nquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
p.ira o gerenci.idor. 
4.6 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada Item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

Vedação a a créscimo d e qua ntitativos 
4.7 é: vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

, VALIDADE, FORMALIZA O DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1 A v.ilid.ide da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado .i p.irtir do primeiro di.i útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP ou sítio eletrônico oficial, podendo ser pro rrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1 O contr.ito decorrente d.a ata de registro de preços terá sua vigência estabelecid.i no próprio 
Instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponlbllldade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercido financeiro. 
5.1.2 Na formalização do contraco ou do instrumento substituto deverá haver a Indicação da 
disponibil id.ide dos créditos orçamentários respectívos. 
5.2 A contra tação com os fornecedores registrados na ata ser.i formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por Intermédio de Instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro Instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei níl 14.133, de 2021. 
5.2.1 O instrumento contratual de que trata este item deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
d.a Lei n11 14.133, de 2021. 
5.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços: 
S.4.1 Serão registrados na ata os preços do adjudicatário. 
5.4.2 Será lncluldo na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens. as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e 
5.4.2.2 Mantiverem sua proposta origina l. 
5.4.3 Será respe itada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
5.5 Para Hns da ordem de classificação. os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adj udicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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5.6A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será eíetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar .i ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 
5.7 O preço registrado com indlcaçao dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ílcará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.8 Após a homologação da lici tação, o licitante ma.Is bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas cond ições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sanções previstas na 
Lei nª 14.133, de 2021. 
5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.9 Quando o convocado não assinar a ata de regi stro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no item anterior, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em Igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.10 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventua l atualização nos termos do edita l, poderá: 
5.10.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatá rio; ou 
5.10.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida .i ordem classifkatória, quando frustrada a negoci.ição de melhor condição. 
5.11 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrig.i rá a Administração a contratar, facu ltad.i a realiz.ição de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidame nte Justificada. 

. AL TERA(:AO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
6.1.1 Em caso de força maior, e.aso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalcu láveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da .a línea "d" do inciso li do c.iputdo art. 124 d.a Lei n11 14.133, de 2021; 
6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de qu.ii squer tributos ou enc.i rgos leg.iis ou a 
superveni ência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.1.3. l No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação; 
6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

NEGOCIA 
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
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7.1. lCaso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os li citantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gere nciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem fi rmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportun idade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei níl 14.133, de 2021. 
7.2 Na hipótese de o preço de mercado torna r-se superior ao preço registrado e o fo rnecedor não poder 
cumprir as obrig.ições estabelecidas na .ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprov.ição de fato su perveniente qu e supostamente o 
Impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhar.ti, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o ped ido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as ob rigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 
previstas n.i Lei níl 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do forn ecedor, nos termos do Item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classlncação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados. 
7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederé ao cancelamento 
da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a real idade dos valores 
praticados pelo mercado. 
7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a eíetiva a lteração do preço registrado, pa ra que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto noart. 124 da Lei níl 14.133, de 2021. 

. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Admin istração sem justificativa razoável; 
8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 21 , do Decreto nª 
11.462, de 2023; ou 
8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021. 
8.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei no 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao rornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
8.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será íormalizado por despacho do órgão ou da 
entidade ge renciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla deresa. 
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8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 
8.4.lPor razão de interesse público; 
8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3' e 27, § 4', ambos do Decreto n' 11.462, de 
2023. 

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art 72, inc. XIV, do Decreto n' 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art 82, inc. IX, do Decreto 
n' 11.462, de 2023). 

10. CONDI ÕES GERAIS 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em três vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Vera Mendes-PI, 13 de junho de 202S. 

Carlos José da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL DE VERA MENDES -PI 

Doalmfl!IOminldo~ 
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M FSOUSA&JS CARVALHO LTDA 
inscrita no CNPJ sob o n• 56.915.632/0001-30 
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Verificação de Autenticidade e Integridade 

1 

Este documento foi assinado digitalmente, assegurando sua autenticidade, integridade e validade jurídica, conforme 
estabelecido pela Lei n1 14.063/2020 e pela Medida Provisória n1 2.200-2/2001. Para verificar a validade das 
assinaturas digitais e confirmar a integridade do documento, por favor, acesse o seguinte link: 

https://app.Qpaper.com.br/organization/8/signature-validation 

Download De Cópia Original 

Para baixar cópias originais do Protocolo Administrativo 234/2025 assinado acesse o link abaixo utilizando o 
código fornecido: 

https://app.Qpaper.com.br/organization/8/original•document-download 
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ATA DE REGISTRO DE PRE O 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 05.1206/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 0 21/20 2S 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 260/2025 

O MUNICiPIO DE VERA MENDES · PI, inscrito no CNPJ sob o n° 01.612.615/0001-31, com sede na Rua 
São Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piauí, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Prefei to Municipal Carlos José da Silva. portador do CPF n• 005.700.083-28, neste ato denominado 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, rea lizado por melo do Pregão 
Eletrônico NR 021/2025, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa MOURA E SILVA 
MANUTENCAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n11 44.963.760/0001-70, estabelecia na Aven ida Senador 
Helvfdio Nunes, Nº 5588, Anexo C, Bairro Conduru, Picos - PI, CEP: 64.608-330 Fone: (89) 99922-3898, 
neste ato representado pelo Sr. Mlchcl Kennedy de Sousa Moura, Inscrito no CPF sob o nº 036.780.703-
37, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro 
de Preços, sujeitando-se as partes às nonnas constantes das n11 14.133, de 111 de abril de 2021, no Decreto 
n.• 11.462, de 31 de março de 2023, e cm confo rmidade com as disposições a seguir: 

• DO-ºl!)ETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o regist ro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA NO MUNICIPIO DE VERA MENDES-PI, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS VEiCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL E SUAS SECRETARIAS, 
especificados no Termo de Referência, anexo do edital de Lici taç5o n• 021/2025, que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, Independentemente de 
transcr ição. 

. DOS PRE OS ESPECIFICA ES E UANTITATIVOS 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada Item, 
fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 

LOTEI 

ITEM DESCRIC:AO UNO OTDE V. UNITÃRIO V. TOTAL 

Conserto de furos em pneus de veiculos de 
1 nenueno nõrce svr 700 RS 57,03 RS 39.921,00 

Conserto de furos em pneus de veiculo!S de 
z médio corte svc 600 RS 66,54 RS 39,924.00 

Conserto de furos em pneus de veículos de 
grande porte (incluindo maquin:lirio agrkola 

3 e const rurãol svr 600 RS 17109 RS 102.65400 

Troca de pneus em veículos leves (c.1rros de 
4 n.'lsseio e motocidetasl svr soo RS 2852 RS 14.260 00 

s Troca de oneus em vekulo!S utili~rios e vans svc 400 RS 4753 RS 19.012 00 
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Troca de pneus em caminhões. ônibus e 
6 maoulnárlos ncsados svr 3SO RS 85 55 RS 29.942 50 

Montagem e desmontagem de pneus em 
7 vdculos leves svc 400 RS 28.52 RS 11.408.00 

Montagem e desmontagem de pneus em 
8 velculos médios svc 300 RS 47 53 RS 14.25900 

Montagem e desmontagem de pneus em 
9 veiculas nesados SVC 2SO RS 85 55 RS 21.387 50 

Conserto de dmaras de ar para veículos 
10 a rlcolas svr 3S0 RS 14258 RS 49.903 00 

Conserto de d.maras de ar para veículos 
11 cesados svc 3S0 •• 85 55 RS 29.942 50 

12 Conserto de dmaras de ar nara motocicletas svr 1S0 RS 3802 RS 5.703 00 

13 Rodízio de nneus em carros de nasselo svr 200 RS 66,54 RS 13.308,00 

14 Rodízio de oneus em utllltárlos e vans svc 200 RS 85 55 RS 17.110 00 

1S Rodízio de nneus cm caminhões e ônibus svr 200 R$ 114,06 RS 22.812,00 

Recapagem de pneus para ca minhões e 
16 ônibus SVC 80 R$ 85545 R$ 68.43600 

Recapagem de pneus de maquinários 
17 ""Sados svr 40 RS 1.99605 RS 79,842 00 

Desmontagem e montagem de rodas duplas 
18 em caminhões svc l SO RS 142,SB RS 21.387,00 

Des1no11t:agem e montagem de rodas duplas 
19 em ônibus svr 160 RS 14258 RS 22.812 80 

Remoção e lnscalação de pneus off-road em 
20 tratores svc 1S0 RS 23763 RS 35,644 50 

RemoçJo e lnscalação de pneus off-road em 
21 retroescavade iras e motoniveladoras svr 100 RS 180,60 RS 18.060,00 

Serviço móvd para veículos leves em áreas 
22 urbanas SVC 100 RS 85 55 R.$ 8.555 00 

Serviço móvel para veículos pesados em 
.i reas de dlffcil acesso (estradas rurais, 

23 obr.isl svr 100 RS 237,63 RS 23.763,00 

Substituição de protetores de pneus cm 
24 tratores a2rkolas svc 40 R$ 23762 R$ 9.504 80 

Subsl'itulção de protetores de pneus em 
2S velculos nesados svr 60 RS 18021 RS 10.812,60 

VALOR TOTAL DO VENCEDOR: RS 730.364 20 
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